ACAPO/MAR
61ª reunião plenária
Dia: 8 de Novembro de 2008

Horário: das 11,30 às 13 Horas e das 14,30 às 20 horas.

Local: Sede da Delegação de Coimbra

   Rua dos Combatentes da Grande Guerra, 113 Subcave

Voto de pesar

No período de Antes da Ordem do Dia foi guardado um minuto de silêncio em homenagem a José Cândido Branco Rodrigues, Associado Honorário da ACAPO, falecido a 26 de Setembro do corrente ano.

Ordem de Trabalhos (aprovada somente com um voto contra):
Ponto Um - Apreciação, discussão e votação do Orçamento rectificativo do ano de 2008;

Ponto Dois - Apreciação, discussão e votação do Programa de Acção e Orçamento referente a 2009;

Ponto Três – Apreciação, discussão e votação da Proposta de Prestação de Serviços, conforme o previsto na alínea e) do número 1 do artigo 21º dos Estatutos da ACAPO;
Ponto Quatro - Eleição da comissão de disciplina;
Ponto Cinco - Autorizar, ao abrigo da alínea a), do número 2 do Artigo 15º, conjugado com o número 2 do Artigo 2º dos Estatutos, a ACAPO a tomar parte na Direcção da Associação Nacional de Desporto Para Deficientes Visuais, indigitando um Vice-
-Presidente, conforme previsto nos Estatutos da ANDDVIS.
Ponto Um – O Orçamento Rectificativo de 2008 foi aprovado com 22 votos a favor e uma abstenção, tendo o Presidente da MAR usado o seu direito de não votar.
Ponto Dois – O Programa de Acção para 2009 teve a mesma votação que o Orçamento Rectificativo e o Orçamento para 2009 foi votado por unanimidade.

Ponto Três – A Proposta de Prestação de Serviços foi aprovada com 17 votos favoráveis e 7 abstenções.
Ponto Quatro – Não se procedeu à eleição da Comissão de Disciplina, prevista no número 3. do artigo 13º dos Estatutos, por se repetir a situação verificada na 60ª AR, ou seja, apresentaram-se duas listas a sufrágio, qualquer delas constituídas por elementos de uma só tendência, que não conseguiram obter os dois terços de votos exigidos. Desta vez, a Mesa deliberou não proceder à votação a fim de evitar desperdício de tempo e dinheiro.

Ponto Cinco – O plenário da AR aprovou por unanimidade a adesão à ANDDVIS (Associação Nacional de Desporto para Deficientes Visuais) e, em simultâneo, a desvinculação da FPDD (Federação Portuguesa de Desporto para Deficientes).
Senhora da Hora, 9 de Novembro de 2008

Pela MAR, o Presidente:

Fernando Gabriel Pacheco Gonçalves
